
PARECER Nº            , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 1.409, de 2014


De autoria da nobre Deputada Sarah Munhoz, o projeto em epígrafe pretende alterar a Lei n° 14.707, de 2012, com o intuito de vedar a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, em homenagem a personalidades que tenham atentado contra a democracia, os direitos humanos ou a dignidade da pessoa humana. 


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verifica-se que a proposta procura adequar a Lei n° 14.707, de 2012, que atualmente dispõe sobre denominações no Estado de São Paulo, a fim de que possa estar em perfeita sintonia com a ordem constitucional estabelecida. Assim, o projeto proíbe a homenagem a personalidades que tenham atentado contra a democracia, os direitos humanos e a dignidade da pessoa humana. Outrossim, a proposta permite ainda a alteração da denominação de bens públicos que prestem homenagem a personalidades que tenham incorrido nas hipóteses mencionadas.

É importante que se diga, acerca do tema, que a denominação de espaços públicos constitui menção honrosa, que reconhece a relevância dos serviços prestados à sociedade pela personalidade homenageada, conforme estabelecido no inciso III, do artigo 1º, da Lei 14.707, de 2012. Nessa esteira, a denominação é uma espécie de louvor à vida e atuação da pessoa homenageada. 

Portanto, é evidente que atribuição de nomes de personalidades que tenham de alguma forma desrespeitado as instituições democráticas e a dignidade da pessoa humana contraria a ordem jurídica, sob a qual está fundado o estado de direito. Cumpre ressaltar que a menção honrosa a pessoas que tenham incorrido nas violações mencionadas representa uma verdadeira afronta às vítimas e às instituições do país. 

Ademais, no que se refere à permissão para alteração das denominações já existentes, não deve esta ser confundida com uma tentativa de apagar a memória do país, mas sim de reconhecer os fatos que cercam a biografia daqueles que foram indevidamente homenageados.

Assim, a vedação instituída pela presente proposta, bem como a autorização para alteração de denominações, têm por objetivo dar cumprimento aos mandamentos insculpidos na ordem jurídica brasileira que se funda nos princípios da democracia, do respeito às minorias e da dignidade da pessoa humana. Desse modo, a proposta não encontra qualquer óbice de ordem legal, constitucional ou jurídica.


Por fim, cumpre observar que a redação proposta insere dois novos incisos no artigo 1º da Lei n° 14.707, de 2012, os quais devem ser analisados em conjunto com o caput. De maneira que a menção a prédios, rodovias e repartições públicas nos incisos, conforme consta da proposta original, revela-se incabível, vez que o caput já faz tal previsão.

Portanto, com vistas ao aprimoramento da redação do projeto e para adaptá-lo à melhor técnica legislativa, propõe-se a seguinte:


EMENDA

I – Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei n° 1.409, de 2014, a seguinte redação:

Artigo 1º – Fica acrescido o artigo 1º da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, o inciso IV, com a seguinte redação:

“IV – o homenageado não tenha atentado contra a democracia, os direitos humanos e a dignidade da pessoa.” (NR)

II – Inclua-se no Projeto de Lei n° 1.409, de 2014, o artigo 2º, com a redação que segue, renumerando-se os demais:

Artigo 2º – Fica acrescido ao artigo 1º-A à Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, com a seguinte redação:

“Artigo 1º-A – Poderão ser alteradas as denominações cujos homenageados tenham, por ação ou omissão, atentado contra a democracia, os direitos humanos e a dignidade da pessoa” (NR).
                                        Assim, não existindo óbices de constitucionalidade, legalidade e juridicidade que impeçam a aprovação da proposição por esta Comissão, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1.409, de 2014, com a emenda ora proposta.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO MENTOR

RELATOR
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